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 PORTARIA Nº 948/2017 DE 05/10/2017. 

“CANCELA PORTARIAS DE FISCAL DE OBRAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL, 

DEGUARANTÃDONORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

      

ARTIGO 1° - CANCELA portarias de nomeação para Fiscal de 

Obras que constam em nome da Arquiteta e Urbanista JAKLINE MARQUES, CAU 180179-1, 

CPF 032.670.581-39, RG 1854036-8, dos contratos que segue abaixo: 

 

 PORTARIA Nº 288/2017 DE 13/03/2017; CONTRATO 

093/2015; TOMADA DE PREÇOS 006/2015; OBRA: 

“Contratação de empresa de engenharia para construção 

de um Centro de Eventos e Convenções Públicas (CASA 

DO ITALIANO) na Cotrel, em Guarantã do Norte/MT.” 

 

 PORTARIA Nº 333/2017 DE 22/03/2017; CONTRATO 

106/2016; TOMADA DE PREÇOS 004/2016; OBRA: 

“Contratação de empresa habilitada em prestação de 

serviços de obra de engenharia para construção de uma 

Quadra Poliesportiva, Ampliação de Sala e Pintura da 

Escola Estrelinha do Norte, em Guarantã do Norte/MT.” 

 

 PORTARIA Nº 332/2017 DE 22/03/2017; CONTRATO 

470/2016; TOMADA DE PREÇOS 005/2016; OBRA: 

“Contratação de empresa habilitada em prestação de 

serviços de obra de engenharia para Reforma Geral, 

Ampliação de Banheiros e Cobertura para Parquinho da 

Escola 13 de Maio, em Guarantã do Norte/MT.” 

 

 PORTARIA Nº 551/2017 DE 14/06/2017; CONTRATO 

108/2017; TOMADA DE PREÇOS 003/2017; OBRA: 

“Contratação de empresa habilitada em prestação de 

serviços de obra de engenharia para Construção do 

Centro de Eventos (LAR DO IDOSO), no Município de 

Guarantã do Norte/MT e demais especificações 

detalhadas e constantes no projeto básico.” 
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ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2017, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 05 

(cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete. 

 

 
 

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Registrada nesta Secretaria 

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/10/2017. 

NP 1256/2017. 

 

 

 

 
EUGÊNIO CAFFONE LIMA 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional  

 


